
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA. 013/2019 _ CPL

EDITAL

1. PREÂMBUIO:

A PREFEITURA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da CoMtSSÃo eERMANENTE DE LtctTAÇÃo Do
MUNICíP|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31 de julho de 1997, torna público para
conhecimento dos interessados que às L4:00 horas, do dia 23 de dezembro de 2O19, na sede da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde
serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em
epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei ns. 8.G6G/1993 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar ne l-23, de L4 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n. 147,
de 07 de agosto de201'4, pelo Decreto ns 8.538, de 06 de outubro de 201,5, bem como pelas demais normas
pertinentes a espécie, tendo em vista o que consta do Processo ns. 02.08 .00.2264/2019 - SEMED, de 30 de
setembro de 2019, conforme descrito neste Edital e em seus anexos.

2. LOCAL DATA E HORA:

2.L A Licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação, na sede da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a entrega e recebimento dos documentos de
Habilitação e Proposta de preços.

2.2 LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro
Juçara, lmperatriz - MA.

2.3 DATA:23/L2/2019.

2.4 HORA:14:00

3 OBJETO DA LICITAÇÃO:

3.1 Constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para prestação de serviços de construção de uma escoia com centro esportivo com
vestiários no residencial Sebastião Regis Eneas, situado na Avenida principal 01 s/n - bairro
Sebastião Regis Enéas.

3.2 o valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação dos
serviços foi de RS 3.012.129,39 (três milhões, doze mit, cento e vinte e nove reais e trinta e
nove centavos).

3.3 Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados através do Slstema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINApl, Sistema de Orçamento
de Obras de Sergipe - ORSE e Seci'etaria de lnfraestrutura Urbana - SEIÍrJFRA.

3.4 Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos indicadores de
preços poderão ser com ONERAÇÃO ou DESONERAÇÃO da folha de pagamento de acordo com
o regime tributário adotado pela empresa licitante.

':: §§r
,'**':í

^#\ r; ..+

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, nq 1557 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65

1de55



'r Qt
üà

;*tr«

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

4 PRAZO DE EXECUçÃO

4.t O serviço deverá estar concluído no prazo de ate 04 (quatro) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.

4.2 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o exijam.

5 FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação,
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.361.004
3.1063

coNSTRUÇÃo, REFoRMA, AMpLtAÇÃo E EeutpAMENTos DE ESCoLAS - ENStNo
FUNDAMENTAL

NATUREZA 4.4.90.s1.00 - oBRAs r rrvsramçÕrs
FICHA t951
FONTE DÊ RECURSOS 0,1.15.001 OO1. RECURSOS DO PRECATÓRIO

CONTA CORRENTE: 96. LL8-3.
FUNDEF - BANco Do BRASTL - AGÊNCIA: 0554-1 -

6. LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

6.t O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.pov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de RS 50,00 (cinquenta reaís), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipai - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CpL,
na Rua Urbano Santos, ne 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às 1,8h.

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAT

7.1 lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo ll - Carta Credencial;

Anexo lll- Declaração de Visita ao localda Obra OU de Não Visitação ao localda Obra;

Anexo lV - Declaração de Concordância;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei ne. 8.666/1993;

Anexo Vll - Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação;

Anexo Vlll - Relação dos Contratos em Execução e a lniciar da Empresa;

Anexo lX - Demonstrativo da Capacidade Econômico Financeira;

Anexo X - Declaração de Localização e Funcionamento;

Anexo Xl - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental;

Anexo Xll- Declaração que o(s)empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável(eis)técnico
(s) não é (são) servidor (es) público (s) do Município de tmperatriz - MA;
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Anexo Xlll - Declaração de processo judicial com sentença definitiva;

Anexo XIV- Declaração de informação de atividade de maior receita;

Anexo XV - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme prevísto no Art. 3s da Lei Complementar n.e 12312006 e alterações posteriores.

I DA PARTTCTPAçÃO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Norrnas da ABNT (NBR

6L1812003, 719011997, 719911989, 7222/2OrO, 7480/2007, 13.8t811997, 1,4.931/2004,
12.655/2008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,

ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41, da Lei ne. 8.66611993 e suas alterações
posteriores.

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

0 Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for
Servidor Público Municipal.

g) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54,1,"a" e li, "a", da Constituição Federal.

Servidor Público Municipal de lmperatriz.

h) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

i) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

9 CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

9.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de

"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato
de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

9.1.1 SOCrO(A),EMpRESÁRrO(AIOUASSEMELHADO(A):
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9.1.2

9.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato
constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado,em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua

capacidade de representante legal, com expressa prevísão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia
em que se deu a eleição.

PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

9.1.2.1 Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada
por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado
da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes
para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),requerimento
de empresário, no caso de empresa individual,ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl,ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor,devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorização,em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante,
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações; ou

9,1.2.2 Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta
Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e

renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir
a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como
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praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou
carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua

foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado,em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de socíedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante,com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e assunção de obrigações.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas

deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida
pela Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o
entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar
n" 123/2006. A Certidão deverá ainda conter data de expedição.

9.1.4 Declaração de Elaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução Normativa
ne 02, de L6 de setembro de 2009.

9.1.5 Não serão considerados documentos de Credenciamento, bem como os Envelopes
apresentados por via postal, internet ou fac-símile.

Os documentos enumerados neste edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte forma:

9.2.1 Documento(s)original(is);ou

9.2,2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ou por servidor
da administração;

A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a este certame.

A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credencíado na sessão pública anterior.

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licita nte.

9.5

10. PREPARAçÃO E FORMA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HAB|LITAçÃO E DAS

PROPOSTAS:
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Página 5 de 55

CPL



*Qt,*:

*ax;;;§

EsrADo oo ruRRaunÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNIctPAL or roucnçÃo
SEMED

Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços
em 02 (dois) envelopes lacrados, cuja parte externa, além da razão social e endereços da
Em presa, estejam escritos:

10.1

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS 013/2019 - CPL -

Envelope ne 01- Documentação de
Habilitação

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,
lmperatriz/MA, CEP; 65.900-50

, CONCORRÊNCIA PUBLICA

Ne 013/2019 - CPL

Envelope ne 02 - Proposta de Preços

lO.2 A Documentação de Habilitação, exigida no item 11, deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 01. Os documentos abaixo
relacionados poderão ser apresentados em original, os quaís farão parte do processo Iicitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93
e suas alterações.

10.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 0L (uma) via encadernada, em grampo trilho,
conforme indicado no item 12, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 02, datilografada ou digitada
em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelínhas;

10.4 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licítantes
deverão apresentar:

10.4.1 Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo
cumprir o disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

10.4.2 Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,
observado o disposto no item Ll. deste Edital.

10.4.3 Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,
observado o disposto no item 12 deste Edital.

10.5 Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

11 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVETOPE Ns 01:

11.1 HabilitaçãoJurídica:

tt.t.z Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de
responsabilidade limitada - El RELI;

11.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais/empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
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tt.2

tL.t.4

11.1.5

11.1.6

Lt.t.7

Lt.t.2

11.1.3

tt.t.4

11.1.5

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A documentação referente à habilitação fiscal, social
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

11.1.1 Cópia do documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do
presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
conforme modelo Anexo Vl!.

Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministerio da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal;

Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipai, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto licitado;

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social reiativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União unificada em relação aos Debitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/lNSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB ns. 358/2014, e Portaria PGFN/RFB ns 1751.1201.4.

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

t1.2.5.t Quando a prova de regularidade de que trata o item 11.2.5, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.
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